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PRoJETo DE RESot uÇÃo N'oo3/2024.

CRIA A ESCOLA DO LEGISLATIVO DE

GENERAL sÁMPAIo, No ÂmrIro na
cÂManq. MUNICIPAL DE GENERAL

sAMPAro, E nÁ ourRAS
pnovroÊNCrAS.

A MESA DIRET0RA oa cÂuaRA MUNICTrAL DE GENERAL sAMpAIo, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga a

seguinte Resolução:

Aú. 1". Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de General Sampaio, a Escola do

Legislativo de General Sampaio, subordinada à Mesa Diretora.

Art.2". São objetivos específicos da Escola do Legislativo de Generai Sampaio:

I - oferecer aos parlamentares e aos servidores da Câmara Municipai de General Sampaio

suporte conceitual e treinamento para a elaboração de leis e para o exercício das atividades

profissionais das áreas administrativa e legislativa;

II - promover a realizaçáo de cursos de ambientação aos novos vereadores. diretores e

assessores parlamentares no início de cada Legislatura;

III - oferecer aos servidores e aos profissionais terceirizados coúecimentos básicos para o

exercício de funções diversas dentro do Legislativo e fora dele, quando em atividades voltadas para o

público ao qual servem;

IV - qualificar os servidores nas atividades de suporte técnico-administrativo ampliando a

sua formação em assuntos legislativos;

V - desenvolver ações de educação para a cidadania, visando a aproximação da sociedade ao

parlamento municipal, principalmente a comunidade estudantil, como forma de colaborar com a

realizaçáo de atividades parlamentares e políticas;

VI - desenvolver programas e atividades específicas objetivando a formação e a qualificação

de lideranças comunitárias e políticas;

VII - estimular a pesquisa técnico-acadêmica voltada ao Legislativo, em coopemção com

outras instituições públicas e/ou privadas;
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VIiI - planejar e organizar eventos sobre temas de repercussão na sociedade que contribuam

paÍa a educação poiítica e o aprimorafirento da prática legislativa;

IX - integrar e gerenciar convênios, especialmente com o Senado Federal, com a Câmara

dos Deputados; com as Assembleias Legislativas; com as Câmaras Municipais; com os Executivos

Municipais, estaduais e federal; com as associações; com as entidades de classe; com os órgãos dos

Poderes da União; com os Tribunais de Contas; com o Ministério Público; com as universidades;

Çoín as faculdades; corn as escolas técnicas e com as escolas de cursos de qualif,cação profissional,

propiciando, entre outras atividades conjuntas, a participação de servidores e agentes políticos em

videoconferências, treinamentos a distânçi:a e a rcalização de cursos de capacitação técnica e de

cursos presenciais de formação acadêmica ou pós acadêmica;

X - manter atividades de cooperação e intercâmbio com o Poder Legislativo em seus

diversos níveis no Brasil, e com instituições de ensino e de pesquisa, escolas e universidades,

propiciando, entre outras atividades conjuntas, a participação de parlamentares, servidnres e agentes

políticos em treinamentos a distância;

XI - ser agente de capacitação de vereadores e servidores de outras câmaras municipais e

instiruições, no cumprimento de compromissos firmados com instituições parceiras;

XII - desenvolver as ações e incentivar a realizaçáo, a elaboração e o desenvolvimento de

projetos rlaérrea da história e mçmória política do município de General Sampaio.

XIII - informar e capacitar a comunidade em temas afins às atividades institucionais do

Poder Legislativo;

Art. 3o. A Escola do Legislativo terá autonomia orgarizatíva, pedagógica e didática no

planejamento, na execução e na avaliação de seus programas e atividades.

Art. 4". A Escola do Legislativo de General Sampaio tem a seguinte estrutura

organizacional:

I - Presidência;

II - Direção;

III - Coordenação Pedagógica e de Projetos;

IV - Conselho Geral.

§ 1" As funções adrninistrativas, conforme estrutura organizacional proposta no caput deste

artigo, serão desenvolvidas em regime de colaboração, respectivamente pelos seguintes agentes:

I - Presidência: pelo Presidente da Câmara Municipal;
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Vru - planejar e organizar eventos sobre temas de repercussão na sociedade que contribuam

para a educação política e o aprimoramento da prática legislativa;

IX - integrar e gerenciar convênios, especialmente com o Senado Federal, com a Câmara

dos Deputados; com as Assembleias Legislativas; com as Câmaras Municipais; com os Executivos

Municipais, estaduais e federal; com as associações; com as entidades de classe; com os órgãos dos

Poderes da União; com os Tribunais de Contas; com o Ministério Público; com âs universidades;

com as faculdades; com as escolas técnicas e com as escolas de cursos de qualifrcação profissional,

propiciando, entre outras atividades conjuntas, a participação de servidores e agentes políticos em

videoconferências, treinamentos a distânçia e a rcalizaçáo de cursos de capacitação técnica e de

cuffios presenciais de formação acadêmica ou pós acadêmica;

X - manter atividades de cooperação e intercâmbio com o Poder Legislativo em seus

diversos níveis no Brasil, e com instituições de ensino e de pesquisa, escolas e universidades,

propiciando, entre outras atividades conjuntas, a participação de parlamentares, servidores e agentes

políticos em treinamentos a distância;

XI - ser agente de capacitação de vereadores e servidores de outras câmaras municipais e

instituições, no cumprimento de compromissos firmados com instituições parceiras;

XII - desenvolver as ações e incentivar a realizaçáo, a elaboração e o desenvolvimento de

projetos naárea da história e memória política do município de General Sampaio.

XIII - informar e capacitar a comunidade em temas afins às atividades institucionais do

Poder Legislativo;

Art. 3". A Escola do Legislativo terá autonomia orgarizativa, pedagógica e didática no

planejamento, na execução e na avaliação de seus programas e atividades.

Art. 4". A Escola do Legislativo de General Sampaio tem a seguinte estrutura

organizacional:

I - Presidência;

II - Direção;

III - Coordenação Pedagógica e de Projetos;

IV - Conselho Geral.

§ 1" As funções adrninistrativas, conforme estrutura organizacional proposta no caput deste

artigo, serão desenvolvidas em regime de colaboração, respectivamente pelos seguintes agentes:

I - Presidência: pelo Presidente da Câmara Municipal;
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Ii - Direção: por servidor da Câmara Municipal designado pelo Presidente;

III - Coordenação Pedagógica e de Projetos: por servidor da Câmara Municipal designad<r

pelo Presidente;

IV - Conselho Cieral: pei«r Presidente da Escola do Legislativcr, por um membro ila Mesa

Diretora do Legislativo, designado pelo Presidente; pelo Diretor da Escola do Legislativo, por

serrridor da Câmara Municipal designado pelo Presidentc; pelo Diretor Administrativo, (A escoiha

dos membros depencle cia composição administrativa da Casa)

.drt. 5o. As funções e atividades administrativas de que trata esta Resolução são

consideradas de relevante interesse público e não serão remuneradas.

Art. 6'. A Mesa Diretora. no prazo de sessenta dias, instituirá o Regimento Interno da

Escola do Legislativo de General Sampaio.

Art. 7". Fara atender as despesas decorrentes desta Resolução serão usados recursos

próprios do orçamento vigente. suplementados se necessário.

Art. 8'. Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2ü25.

PLENÁRIO DA cÂnaena MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, em General Sampaio/CE,

aos 15 de abril de2024.
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Felipe Yieira de Castro
PRESIDENTE
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l-z:Ur r( d:l -; rtlr.l
Francisêo Janael Ferreira da Silva
VICE-PRESIDENTE

/\_/),
,/- //z: . 7. rf ''r 1d' '€|na"a',
i Pascoal Cardoso de Farias

I'SECRETÁNTO
Fran
2'SECRE o
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JUSTIFICATIVA
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 003/2024.
AUTORIA: Mesa Diretora
ASSUNTO: CRIA A ESCOLA DO LEGISLATIYO DE GENERAL SAMPATO, NO ÂMBITO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, E DÁ oUTRAS PRovIDÊNCIAS.

Senhores Vereadores.

Cumprimentando-os cordialmente, apresentamos à apreciação do Plenario da Câmara
Municipal de General Sampaio o presente Projeto de Resolução, solicitando que sua tramitação seja
processada em regime de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA.

O Projeto de Resolução ora apresentado dispensaria qualquer justificativa devido à

importância de que se reveste para o aumento da qualidade e aperfeiçoamento dos trabalhos
parlamentares desenvolvidos nesta Casa de Leis.

No entanto, cabe ressaltar que a Escola do Legislativo aproximará o cidadão das atividades
parlamentares e administrativas do setor público, principalmente a classe estudantil, que tem
demonstrado amplo interesse em conhecer de perto os trabalhos desenvolvidos pelos vereadores,
bem como todo o funcionamento dos poderes Legislativo e Executivo.

Ademais. estamos certos de que, com a aprovação deste projeto, mais um passo é dado em
favor da renovação do Poder Legislativo de General Sampaio, possibilitando o surgimento de ideias
inovadoras decorrentes da aproximação da sociedade ao poder público, que será, sem dúvida,
ampliada por meio dos encontros e debates na Escola do l,egislativo.

O intercâmbio com diversos governos municipais e estaduais, com as instituições regulares
de ensino possibilitará o debate salutar, onde doutrinas e opiniões serão confrontadas, possibilitando
a assimilação das melhores propostas e exposição da excelência do trabalho desenvolvido pela
Càmara Municipal. Vale lembrar a bem-sucedida experiência de outras câmaras municipais e,

principalmente da Escola da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, onde funciona
estrutura semelhante, desde 1993, com resultados extremamente positivos.

PLENÁRIO DA cÂuana MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, em General SampaiolCE,

aos 15 de abril de2024.
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Francisco Janael Ferreira da SilvaFelipe Vieira de Castro

PRESIDENTE

%-á/á/*//'t*-'' 
Pascoal Cardoso de Farias
1'SECRETÁnIO

VICE.PRESID

2'SECRET
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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL.

FAVORÁVEL DESFAVoRÁvsr

GENERAL soraoro-a{1 »s 4hRtl zo24
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FRANCISCO JANAEL FERREIRA DA SILVA

PRESIDENTB oR courssÃo

APROVADO DESAPROVADO

pr,nxÁRro VEREADoR DELFTNo pErxoro coMES, ^490" Áe{Lu 2024.

VIEIRA DE CASTRO

PRESIDENTE, DA CÂUANA
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PARECER TÉCNICO

Órgãos técnicos: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Assunto: Análise de Proposição Legislativa.

Referência: Projeto de Resoluçã,o n' 0A312024.

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de General Sampaio

Relatoria: Vereador Jose Belarmino Uchoa.

1. RELATORIO

Trata-se de análise téçriça acetca do Projeto de Resoluçáo no 00312024, de iniciativa da Mesa
objeto da proposição "CRIA A ESCOLA

TCIPAL DE GENERAL SAMPAIO, E DA
OUTRAS ))

O Presidente determinou a remessa da matéria para cumprimento à norma regimental, visando
à análise da legalidade da proposição legislativa.

E importante destacar que o presente parecer somente analisa os aspectos formais do Projeto
de Resolução, não adentrando no mérito da proposição que será analisado durante a Ordem do Dia, no
Plenário da Câmara Municipal, oportunidade em que cada Vereador, inclusive esta relatoria, poderá
votar (aprovando ou não) de acordo com suas convicções pessoais e/ou política.

E o breve relatório.

2, DA FUÀDAIAENJTAÇÃOI

A proposição em epígrafe, de autoria da Mesa Diretor4 está apta a participar regularmente do
devido processo legislativo, previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento Intemo, por
preencher as condições constitucionais e legais vigentes de admissibilidade.

A legitimidadeparapropor o Projeto de Resolução está amparada,já que amateianão adentra
na competênciaprivativa da União para legislar sobre as matérias eiencadas no art. 22 daCF, tampouco
daquelas de competência do Chefe do Poder Executivo (art. 61 e 63 da CF).

lnicialmente entendemos que a proposição preenche os requisitos formais contidos na LC no

9511998 e na Constituição Federal de 1988, senão vejamos:

a) objeto: "czuA A ESCOLA DO LEGISLATIVO, NO ÂMBITO DA CÂUane MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS."
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b) Iniciativa: Poder Legislativo Mrinicipal, por disposição expressa do Art. 30, da Constituição
Federal;

c) Parte preliminar: O Projeto de Resoiução compreende a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o
enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas;

d) Parte normativa: O Projeto de Resolução apresenta o texto das normas de conteúdo substantivo
relacionadas com a matéria regulada, articulada corretamente e as disposições normativas redigidas
com clareza, precisão e ordem lógica;

e) Parte final: O Projeto de Resolução consta as disposições pertinerúes às medidas necessarias à

impiementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a
cláusula de vigência e a ciáusula de revogação.

Em relação a constitucionalidade e legalidade, nada temos a opor a aprovação do projeto, visto
que o Projeto de Resoluçào irábeneficiar a população, portanto, estando em conformidade com nosso
entendimento.

VOTO DA

Diante do exposto, considerando que o projeto se reveste de boa forma constitucional legal,

-iurídico e de boa técnica legislativa, concluímos o parecer técnico recomendando a tramitação e

aprovação do Projeto de Resolução n" 0A3.2024.

É o parecer.

Sub censura do Plenário.

General SampaioiCE, aos 17 de abril 2A24.

COMISSÀO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL:

FRANCISCO JAN FERREIRA DA SILVA

PRESIDENTE
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